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ASSUNTO

^PROJETO DE LEI KS 52/75 .
\ '

INICIATIVA:.

17EHE;i.D0R ALOIHCO SOUZA ■ ' " ■ .

HISTÓRICO: M'OI,'nNA RUA ANTONIO PSDRO> C/iSLETO, YIA

■  'PUBLICA DESI'A CTLABE,

,  • AUTUAÇÃO

Aõsvinte e dois dias do mês de ieternUro do ano de

mil novecentos e setenta e *^inco ^ autúò oPROJETO DE LEI ■

supra-citado e mais documentos que se seguem



ESTADO DO; ESPIRITO SANTO

cAmara municipal dé cachoeiro de itapemirim
• ÂutUS-S©. ^

éüS ÍBSSÕQS,<^.^-1-'^—

PROJÉT.O'-BE LEI NS-
r"í

'"i I 'i "* l i I 1

Àrt. 12

EUA AWTOEIO PEDRO OAREETO

Fica . denomina da.ZMXZSHMlSZraB a Projetada que se inicia

na Av. Nossa Senhora da Consolação e termina n.a. es rua Proje

tada paralela a referida Avenida «■

Art. 22 _ Esta "'^ei entrará em vigor, a partir da data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário»

Sla das Sessões, 22 de setembro de 1975»-

JÜS.T IFI.GAT IV A

O extinto por muitos anos conviveu em nosso meios contribuindo
decisivamente'para o progresso do Município. SsxsBUxáxákBX Deixou o Sr.
Antonio Pedro Carleto os seguintes filhosi Manoel Domingos Carleto -Sn-/

, TO^ário.da Viaçao C rleto, desde de 1961j Paulo Cordeiro Carleto -Trans
I- B^^ador de Lei pelo -^istrito de Pacotuba, desde o ano de 19'i?3 j Jão Ber

nardo Carleto — transportador de leite do Município de .Jeronimo Monteiroj
Lçurdes Carleto, Luzia Carleto, Rosalina Carleto, Margarida Carleto e Is^

vjr _bel CareletOj- todos residentes neste município.
Por isto mesmo conto com o apoio dos nobres Edis para a aprova-

pão da matéria, • .

. d • rju ;• >tÇ

fCXj
-A,lcindo Souza=

A COMISSÃO
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CAMARA municipal de CACHOEIRO de ITAPEMmiM
\

COMISSÃO DE JUSTIÇA B REDAQKO
LEI

PROJETO DE_

INICIATIVA: VEREADOR ÁLCINLO SOUZA

RELATOR: LAURINDO SASSO

N" 52/75
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= PARECER =

A matéria é constitucional e legal.

Somos, portanto, pela sua aprovação.

Sala das Sessões, 29 de setemLro de 1975
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■  ' V'. ■ ■

«



}

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRÂS E SERVIÇOS PnBIICOS

PROJETO DE LEI ^ N° ^2/75

INICIATIVA: VEREADOR ÁLQINEO "SOÜZA
RELATOR: -^STOR DILEN DOS SANTOS

-PARECE R-

Somos de parecer favora'vel à aprovação da matéria

Sala das Sessões, 13 de outuDro de 1975.

J.
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HÜA AMOmO PEÍ3B0 CARI^EDO

Â,rt» is - ilca deDominada a Proástada que se ioicia
aa Av. Nossa Senhora da Consolação e termina na na rua Proje

tada paralela a referida Avenida«

Art# 22 - :&ta "^©i entrará em vigor» a partir da data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário»

Sla das Sessões, 22 de set<^bro de 1975•-

\
\

\

J Ü S 2 .1 P I O Â 1 I V A

© extinto por muiltos anos conviveu em nosso meioa contribuindo

áeciaávameote para o progresso do Sunic-ipio, 3issx23axf±3diQx Peixou o Sr
Antonio J?QáTo. Corlsto os seguintes fillioas Kanoel Pomlngos Sarleto •—Sn-/
''presário aa Tisção C^rleto, desde cia 195515 Pauão Cordeiro Oarletc -Srana
Sprtaâor do Lei polo -"istrito de laootifna, desdc-j o ano cie 19^3 » dao Ber—
iiardo -Carleto transporlíador do leite do Suaiciplo de Jeronimo Monteiro
I-ourdso GQ3.-'lot0 5 Lusis Carleto, losalina Carleto. íi&.rgíàrida Oarleto e Ia
bel Cüraléto^ todos rcsiãeDtoa neste munlcipio.

Por "J.sto mssjno costo com o apoio dos nobres Edis para a api^ova—

oão das • aatária» ■' ■ .

-Aloindo Souj3e«

/
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I^OJETO DE DSI N*
(Í=J

miÃ Amowxo pesro çaelíso

Axt. is — Fica denomiaada jí^^XafcRKtagXi&gJK^jiaBS a Brojetaâa que se ibicia

oa Av* Nossa Sealiore da Consolação e termina na jbe rua Droje-

■ ;, . tada paralela a referida Avenida.-. - , • />'

Art. 2S 'Esta "Mei entrará. ém vi,gor, a partir da data de sua publicação^
revoadas as disposições em contrário.

Sla das Sessões, 22 de setembro de 1975.-

■  - J ü â 1 I F I ;c A. T I V Â
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p extinto-por muitos anos conti-veu em-nosso melí» cootribuiado
. decisáLvaiaoftte para o progresso do Hunicipio. ãExsasKDcfóilfesx Deixou'p Sr.
A^tonio ^edrp„CarIeto os seguintes filhos? Manoel Domingos Sarleto.-Ba-/
preaário da Yiação Gj^rleto-j desde de-I9SI j Paulo Cordeiro Oarloto -fraois,
portador de Lei "pelo %str,ito de PacotubOj desde o ano do 19153:5 Jão Ber-'
pardo Oarleto - tràn-sportador'de leite do J^undclpio de tT.érõnimc Monteiro;
Lourdes Garleto, Luzia Csrleto, .Hooalina QarletP, liargarida Osrleto e Isé^
•bel Oareleto^ todos residentes nesta município• ^ - \

Por . isto mesmo cçnto com o apoio dos cobices Edis para a'aprova-.
-cão da matéria.'- '

.  ; Spaj-^cü
-  . -Alcindo So\lsass
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Emenda de Plenário

PROJETO N»

INICIATIVA: Aleindo Souiza

^EEffiFOIfiX Autor -- O mesmo

Proponho a seguinte emenda ao art. 1^ do Projetos

_ O art. 12 do Projeto de lei n^ 52/75, passa a ter

a seguinte redação:

Art. 12 - Pica denominada rua ANTONIO PEDRO CARLETO a

rua projetada perpendicular â Av. N,S. da Conso

lação, no "bairro Vila Rica, que serve de via de acesso ãs insta
lações das garagens e oficinas da Viação Plexa Branca, ligando a r_e

ferida avenida a uma rua projetada, paralela a esta.

Sala das Sessões, 20 de outu"bro de 1975 .

^n/c -Rg yy) 4
' AlOIRDC SOUZA ^

Aprovada por unanimidade do Plenário.

Em 20.10.1975.

Presidente da CM
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ORROJETG DE LEI ̂ 8 52/75^^
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"•O Presidente dál \3Smár« Municipal de
Oacheeir® de Itapemirim, ne us© de V;
suas atribuiçSes Leg^s:, Paç® saber • -

denominada HUA ANOJONIO PEDRO CÀ^MO a r|ua projetada • >
^ perpendicular à Ay, N.S. da 0©ns©laçã©y ne bairr® ITila Ri^ca, que serve de via ̂ e acesse 2is iinstal^es das garagens'

. ̂  e oficinas da ^a^Se ílexa Branca, ligand©\^ referida avenf;
® uma rua projetada, paralela a esta,

'  <í ■. , " .

Art, '22. - Esta lei entrará em vig©r, a partir da data d\-sua publica^
ção, revogadas as disposiçies em centrárie. ~

Sala das Sessões, 27 dé ©utubr© de 1975,-

^ ,QM/oib)

•  / ■

\
■ }



n w f, Vv

<iKii«3g

0)i3KVnN

t


